
 
 

RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES 
 
APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS (dispositivos permanentes e dispositivos de transição) 

 
Dispositivo 

Constitucional 
Data Limite para 

Ingresso no Serviço 
Público 

Base de Cálculo do 
Provento 

Correção do Provento 

Art. 40 da CF (atual) Não há Média Manutenção do Valor Real 

Art. 2º da EC nº 41/2003 16/12/1998 Média Manutenção do Valor Real 

Art. 6º da EC nº 41/2003 31/12/2003 Última remuneração Paridade 

Art. 3º da EC nº 47/2005 16/12/1998 Última remuneração Paridade 

PARIDADE: Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas. 
VALOR REAL: Os benefícios serão reajustados pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social – INSS. 

 
 

APOSENTADORIAS VOLUNTÁRIAS 
 
 
Art. 40 da Constituição Federal (Redação da EC nº 41/2003): esta regra é aplicável, atualmente, a 
todo e qualquer servidor, independentemente da data de ingresso no serviço público. 

PROVENTOS INTEGRAIS PROVENTOS PROPORCIONAIS 
HOMEM QUADRO GERAL MULHER QUADRO GERAL HOMEM QUADRO 

GERAL/MAGISTÉRIO 
MULHER QUADRO 

GERAL/MAGISTÉRIO 
10 anos no serviço público 

05 anos no cargo 
60 anos de idade 

35 anos de contribuição 
 

10 anos no serviço público 
05 anos no cargo 
55 anos de idade 

30 anos de contribuição 
 

10 anos no serviço público 
05 anos no cargo 
65 anos de idade 

 

10 anos no serviço público 
05 anos no cargo 
60 anos de idade 

 

HOMEM QUADRO 
MAGISTÉRIO 

MULHER QUADRO 
MAGISTÉRIO 

 

10 anos no serviço público 
05 anos no cargo 
55 anos de idade 

30 anos de contribuição 
 

10 anos no serviço público 
05 anos no cargo 
50 anos de idade 

25 anos de contribuição 
 

BASE DE CÁLCULO CRITÉRIO DE CORREÇÃO DO PROVENTO 

Média Manutenção do Valor Real 

O PROVENTO NÃO PODE SUPERAR O VALOR DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO 

 
 
Art. 2º da EC nº 41/2003: esta regra é aplicável, atualmente, somente ao servidor que tenha 
ingressado no serviço público até 16/12/1998. 

PROVENTOS INTEGRAIS 
Em que pese a modalidade seja integral, os proventos serão reduzidos em 3,5% (para aposentadorias até 31/12/2005) 

ou 5% (para aposentadorias a partir de 01/01/2006) para cada ano antecipado em relação aos limites de idade 
estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a”, e § 5º, da Constituição Federal (60 anos para o homem e 55 anos para a mulher, 

55 anos para o homem professor e 50 anos para a mulher professora). 

HOMEM QUADRO GERAL MULHER QUADRO GERAL 
05 anos no cargo 
53 anos de idade 

35 anos de contribuição 
Pedágio: 20% sobre o tempo faltante em 16/12/1998  

para atingir 35 anos 
 

05 anos no cargo 
48 anos de idade 

30 anos de contribuição 
Pedágio: 20% sobre o tempo faltante em 16/12/1998 

 para atingir 30 anos 
 

HOMEM MAGISTERIO MULHER MAGISTÉRIO 
05 anos no cargo 
53 anos de idade 

35 anos de contribuição 
Bônus: 17% sobre o tempo trabalhado até 16/12/1998 
Pedágio: 20% sobre o tempo faltante em 16/12/1998  

para atingir 35 anos 
 

05 anos no cargo 
48 anos de idade 

30 anos de contribuição 
Bônus: 20% sobre o tempo trabalhado até 16/12/1998 
Pedágio: 20% sobre o tempo faltante em 16/12/1998 

 para atingir 30 anos 
 

BASE DE CÁLCULO CRITÉRIO DE CORREÇÃO DO PROVENTO 

Mèdia Manutenção do Valor Real 

O PROVENTO NÃO PODE SUPERAR O VALOR DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO 

 



Art. 6º da EC nº 41/2003: esta regra é aplicável, atualmente, somente ao servidor que tenha 
ingressado no serviço público até 31/12/2003. 
  

PROVENTOS INTEGRAIS 
HOMEM QUADRO GERAL MULHER QUADRO GERAL 
20 anos no serviço público 

10 anos na carreira 
05 anos no cargo 
60 anos de idade 

35 anos de contribuição 
 

20 anos no serviço público 
10 anos na carreira 
05 anos no cargo 
55 anos de idade 

30 anos de contribuição 
 

HOMEM QUADRO MAGISTERIO MULHER QUADRO MAGISTÉRIO 
20 anos no serviço público 

10 anos na carreira 
05 anos no cargo 
55 anos de idade 

30 anos de contribuição 
 

20 anos no serviço público 
10 anos na carreira 
05 anos no cargo 
55 anos de idade 

25 anos de contribuição 
 

BASE DE CÁLCULO CRITÉRIO DE CORREÇÃO DO PROVENTO 

Ultima Remuneração Paridade 

O PROVENTO NÃO PODE SUPERAR O VALOR DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO 

 
 
 
Art. 3º da EC nº 47/2005: esta regra é aplicável, atualmente, somente ao servidor que tenha 
ingressado no serviço público até 16/12/1998. 
 

PROVENTOS INTEGRAIS 
HOMEM QUADRO GERAL MULHER QUADRO GERAL 
25 anos no serviço público 

15 anos na carreira 
05 anos no cargo 
60 anos de idade 

35 anos de contribuição 
Redução: de 1 ano na idade para cada ano de contribuição 

que supere os 35 anos  
 

25 anos no serviço público 
15 anos na carreira 
05 anos no cargo 
55 anos de idade 

30 anos de contribuição 
Redução: de 1 ano na idade para cada ano de contribuição 

que supere os 35 anos 

BASE DE CÁLCULO CRITÉRIO DE CORREÇÃO DO PROVENTO 

Ultima Remuneração Paridade 

O PROVENTO NÃO PODE SUPERAR O VALOR DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO 

 
 
APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ (ART. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c art. 6º-A da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/2012), data de 
ingresso no serviço público até 31/12/2003, base de cálculo do provento pela última remuneração e 
correção do provento por Paridade.  
 
APOSENTADORIAS POR INVALIDEZ (ART. 40, § 1º, I, da Constituição Federal), data de ingresso no 
serviço público a partir de 01/01/2004, base de cálculo do provento pela média e correção do 
provento – manutenção do Valor Real.  
 
A aposentadoria por invalidez será integral no caso de doença grave, contagiosa ou incurável, ou 
no caso de moléstia profissional ou acidente em serviço. 
 
A aposentadoria por invalidez será proporcional sempre que a incapacidade decorrer de doença 
que não seja grave, contagiosa ou incurável, de moléstia profissional ou de acidente em serviço. A 
proporção, a ser multiplicada pela base de cálculo, é encontrada através de uma regra de três 
simples considerando o tempo total de contribuição do servidor e o mínimo exigido para os 
homens (12.775 dias) e para as mulheres (10.950 dias). 

 
 

DATA DO INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO 

ATÉ 31/12/2003 A PARTIR DE 01/01/2004 
INTEGRAL PROPORCIONAL INTEGRAL PROPORCIONAL 

BASE DE CÁLCULO DO PROVENTO BASE DE CÁLCULO DO PROVENTO 

Última Remuneração Média 

CORREÇÃO DO PROVENTO CORREÇÃO DO PROVENTO 

Paridade Manutenção do Valor Real 

 



 
 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
O percentual da compulsória é encontrado considerando-se o total do tempo de 
serviço/contribuição do servidor, podendo, em determinados casos autorizar a multiplicação da 
base de cálculo por 100%. Exemplo: servidor que completa 70 anos e já conta com 35 anos de 
serviço/contribuição. A proporção, a ser multiplicada pela base de cálculo, é encontrada através de 
uma regra de três simples considerando o tempo total de contribuição do servidor e o mínimo 
exigido para os homens (12.775 dias) e para as mulheres (10.950 dias). 
 

DATA DO ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS 

ATÉ 31/12/2003 A PARTIR DE 01/01/2004 
INTEGRAL PROPORCIONAL INTEGRAL PROPORCIONAL 

BASE DE CÁLCULO DO PROVENTO BASE DE CÁLCULO DO PROVENTO 

Ùltima Remuneração Média 

CORREÇÃO DO PROVENTO CORREÇÃO DO PROVENTO 

Paridade Manutenção do Valor Real 

 
 
 
 
 
PENSÕES POR MORTE 
 

DATA DO ÓBITO 

SERVIDOR EM ATIVIDADE SERVIDOR APOSENTADO 

ATÉ 31/12/2003 A PARTIR DE 01/01/2004 ATÉ 31/12/2003 A PARTIR DE 01/01/2004 
BASE DE CÁLCULO DO 

PROVENTO 
BASE DE CÁLCULO DO 

PROVENTO 
BASE DE CÁLCULO DO 

PROVENTO 
BASE DE CÁLCULO DO 

PROVENTO 

Ùltima Remuneração Ùltima Remuneração Valor do Provento Valor do Provento 

REDUTOR REDUTOR REDUTOR REDUTOR 
Não há Reduz em 30% a parcela 

da pensão excedente do 
teto do RGPS 

Não há Reduz em 30% a parcela 
da pensão excedente do 

teto do RGPS 

CORREÇÃO DO 
PROVENTO 

CORREÇÃO DO 
PROVENTO 

CORREÇÃO DO 
PROVENTO 

CORREÇÃO DO 
PROVENTO 

Paridade 

 
Manutenção do Valor Real Paridade Manutenção do valor real: 

(a) no caso de prévia 
aposentadoria fundamentada 
no art. 3º da EC 47/05, que 
assegura a paridade; e, (b) no 
caso de prévia aposentadoria 
por invalidez de servidor que 
tenha ingressado no serviço 
público até 31/12/03, que 
também assegura a paridade. 

 


